
REPÚBLICA FEDERATIVA DIÁRIO4 SALVADOR, BAHIA, QUARTA-fEIRA, 
DO BRASIL19 DE SETEMBRO DE 2012 
ESTADO DA BAHIA OFICIAL• ANO XCVII - N0 20.953 Executivo 

Cedente: PRODEB - Companhia Processamento de Dados do Estado da Bahia 

Cessionária: Procuradoria Geral do Estado 


_ Objeto: Prorrogando o prazo de vigência do presente Termo por 12 (doze) meses, até 16/09/2013, 
no valor total estimado de R$ 216.677,85 (duzentos e dezesseis mil seiscentos e setenta e sete 
reais e oitenta e cinco centavos), decorrentes do acréscimo equivalente a R$ 45 .000 ,00 (quaren
ta e cinco 'mil reais) ao valor estimado global anual de R$ 171 .677,85 (cento e setenta e um mil 
seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

ATOS DO PRoe'URADOR GERAL 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
TERMO N" 001/2012 
Processo nO PGE/2012777844 
Permitente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA - PGE 
Permissionária: ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DA BAHIA - APEB 
Objeto - Permissão de uso, em caráte~ gratuito, da sala localizada na sede da Procuradoria 
Geral do Estado, situada na 3" Avenida, N" 370', Centro Administrativo da Bahia - CAB, Prazo: 48 
(quarenta e oito) meses a partir de 12/09/2012. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO 

Publicado no D.O.E de 18.09.2012 

Onde se lê : ATO N" 222, de 17 de setembro de 2012 

Leia-se : ATO N" 224, de 17 de setembro de 2012 


ATO N° 225 , DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 . 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri

buições legais e regimentais, RESOLVE considerar designada LAURA DE MATTOS CARNEI

RO DA ROCHA, cadastro nO 149.766, para substituir FÁTIMA MONTEIRO ANDRADE BARRE

TO, Coordenador da 1" Coordenadoria de Controle Externo, símbolo TCE-05, no período de 

15.10.2012 a 04.11 .2012, em virtude de gozo de férias da titular. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 


ATO N° 226, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui

ções legais e regimentais, RESOLVE considerar designada MARIA APARECIDA MONTEIRO 

BATISTA, cadastro n° 148.788, para substituir LAURA DE MATTOS CARNEIRO DA ROCHA, 

Gerente de Audítoria, símbolo TCE-04, no período de 15.10.2012 a 04.11 .2012. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 


ATO N° 227, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui 

ções legais e regimentais, RESOLVE. constituir uma Comissão Sindicante composta pelos ser

vidores FRANCISCO DIAS LIMA JUNIOR, SIMONE MARIA VENTURA DE OLIVEIRA e SONIA 

ELlSE VIEIRA DA COSTA para, sob a presidência do primeiro, e nos termos e prazos previstos 

nos artigos 204 e seguintes da Lei nO 6.677, de 26 de setembro de 1994, apurar os fatos repor

tados nos autos do processo nO TCEADM/001347/2012. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 


SÚMULA DA ATA DA 56" SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA, R~LlZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2012 . 


Abertura dos trabalhos: 14h 30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro ZILTON RO

CHA; Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS, FRANÇA TEIXEIRA, ANTONIO HONORA

TO, INALDO ARAÚJO, o Exmo. Sr. Conselheiro na vacância SÉRGIO SPECTOR e o Exmo. 

Sr. Substituto de Conselheiro Auditor PEDRO HUMBERTO BARRETTO, convocado com base 

no art. 57, § 10, da Lei Complementar nO 05/91, com redação dada pela Lei Complementar nO 

27/06.- Procurador do Ministério Público Especial junto a este Tribunal: Dr. DANILO FERREIRA 

ANDRADE.- Representante do Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado: Dr. MAR

CUS CAMINHA.- Secretária Geral : Ora. MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL- A ata da 

sessão anterior foi aprovada.- CONFER~NCIA - CONS. FRANÇA TEIXEIRA - PROCESSO: 

TCE/001295/2005 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: MARIA DO CARMO TINOCO 

DE MORAIS PEREIRA- RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 145/2012).- CONS. 

FRANÇA TEIXEIRA - PROCESSO: TCE/008062/2003 - NATUREZA: RECURSO - RECOR

RENTE: SONIA MARIA FERNANDES - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 

147/2012).- CONS. FRANÇA TEIXEIRA - PROCESSO: TCE/011003/2002 - NATUREZA: RE

CURSO - RECORRENTE: ALELUIA CRUZ DE JESUS - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA 

(RESOLUÇÃO 053/2012).- CONS. FRANÇA TEIXEIRA - PROCESSO: TCE/000483/2007 - NA

TUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADMINISTRADOR - UNIDJENTIDADE: FUNDAÇÃO 

CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB - ORDENADOR: ARMINDO JORGE DE CAR

VALHO BIÃO - EXERClcIO: 2006 (ACÓRDÃO 178/2012).- CONS. FILEMON MATOS - PRO

CESSO: TCEl000988/2011 - NATUREZA: RELATÓRIO DE ATIVIDADES - UNIDJENTIDADE: 

SECRETARIA DA FAZENDA - SECFAZ - ORDENADOR: CARLOS MARTINS MARQUES DE 

SANTANA- EXERClcIO: 2010 (ACÓRDÃO 180/2012).- MATÉRIAADMINISTRATIVA- O Exmo. 

Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha informou a distribuição, aos Exmos. Srs. Conselheiros, 

através da Secretaria Geral, dos Relatórios dos processos apreciados na 1a Câmara no período 

compreendido entre janeiro e agosto de 2012; dos processos da 1a Câmara, autuados no perío

do de 19991:1 2012, que se encontram em andamento; e dos processos de Reclamação, julgados 

e em andamento, por ano de autuação. O Plenário tomou conhecimento.- Em seguida , pediu 


a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Filemon Matos para fazer chegar às mãos dos 
Exmos. Srs. Conselheiros o relatório produzido pela Corregedoria, discriminando o quantitativo 

de processos, por Conselheiro e por natureza, que se encontram em andamento neste Tribunal.
Ainda neste item da pauta , pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira para solicitar 
informações sobre as medidas que estão sendo adotadas pela Mesa Oiretora no sentido de pro
mover o pagamento da diferença salarial dos servidores, em razão do pleito judicial , enfatizando 
o seu posicionamento de que todos os servidores devem receber essa diferença, por estarem 
enquadrados no pleito. O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha comunicou que em 
reunião com a Mesa Diretora ficou decidido entrar em contato com o Procurador Geral do Esta
do 'para tratar desse assunto, considerando justa a movimentação e expectativa dos técnicos, 
enfatizando, contudo, que qualquer decisão deste Tribunal tem que ter sustentação do ponto de 
vista formal.- Em seguida, pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Honorato para fazer 
distribuir, aos Exmos. Srs. Conselheiros, o Relatório do processo TCE/007944/2011 ; Natureza: 
Auditoria e Inspeção; Órgão: Secretaria da Cultura ;, Unidade: Fundo de Cultura da Bahia, que 
está pautado para a sessão do dia 20 de setembro de 2012.- DENÚNCIA - RELATOR: CONS. 
ANTONIO HONORATO - PROCESSO: TCE/005307/2011 - NATUREZA: DENÚNCIA - DE

NUNCIANTE: - DEPUTADO ESTADUAL CORONEL GILBERTO SANTANA - DENUNCIADO: 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB -Após o voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, pelo conhe
cimento e improcedência da Denúncia, e, acompanhando o Ministério Público de Contas , pelo 
encaminhamento de cópia do seu parecer, da defesa da SESAB e do Relatório de Auditoria, bem 

como do Relatório, Voto e da Resolução deste Plenário ao Tribunal de Contas dos Municípios, 
ao Mínistério Público Federa'l e'ao Grupo de Atuação Especial de Defesa do Patrimônio e da Mo
ralidade Administrativa (GEPAM), pertencente ao Ministério Público do Estado da Bah ia, pediu 
vista dos autos o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira . A Presidência deferiu a solicitação. 
RECURSOS - JULGAMENTO - RELATOR: CONS. FRANÇA TEIXEIRA - REVISOR: SUBST. 
DE CONS. AUDITOR PEDRO HUMBERTO BARRETTO - PROCESSO: TCE/005908/2002 
NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: JOÃO HYGINO FILHO - RECORRIDO: O ESTADO 

DA BAHIA-Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, por maioria de votos, em não conhecer do 
pedido, mantendo-se inalterada a decisão recorrida . Vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro França 
Teixeira, Relator, e o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Filemon Matos, que votaram pelo co

nhecimento do pedido como Recurso de Apelação e, no mérito , pelo seu provimento. Designado 
o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Pedro Humberto Barretlo, Revisor, para lavrar a 
decisão (ACÓRDÃO 182/2012 -A ser conferido oportunamente).- Encerramento: 15h 15min. E, 

para constar, eu, Rita de Cássia Bahia Arouca, Secretária do Plenário, lavrei a presente súmula 
de ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Presidente. 

ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA GERAL / GECON Edital nO 62/2012 

Ficam notificados os abaixo relacionados, para recolherem aos Cofres Públicos os valores de 
suas responsabilidades nos processos adiante descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
das cominações legais. 
TCE/016809/2002 - Valdemiro Alves de Oliveira ; TCE/002042/2008 - Newton Carlos Pinheiro 
de Andrade 
Salvador, 18 de Setembro de 2012 

Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNiCíPIOS 
ATOS DA PRESIDENCIA 

ATO N°. 285/12, RESOLVE: considerar aposentado voluntariamente , a partir de 15 de dezembro 
de 2010, o servidor OYAMA RIBEIRO DE ARAÚJO, Auditor, Classe "O", Nível 01 , Cadastro nO 
045090 , do Quadro de Pessoal deste Tribunal , com fundamento no art. 40 , parágrafo 1°, 111 , 
alínea a, da Constit.uição federal, em sua redação originária , combinado com os arts . 3°s. das 
Emendas Constitucionais nOs . 20/1998 e 41/2003, ambas à mesma Constituição Federal , com 
vencimentos integrais e paridade plena, ficando reti-ratificado o Ato nO 331/2010 , de 14/12/2010 , 
publicado no Diário Oficial do dia seguinte . 

ALTERAÇÃO DE NOME 

PROCESSO NOME NOME ALTERADO 

12014/12 Edla Santana de Oliveira Edla Matos Santana 

Cons. PAULO MARACAJÁ PEREIRA 
Presidente 


